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Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ MARME 
064704-H Paulo Alexandre Ribeiro Marques de Carvalho, verificada 
em 16set08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16SET08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 

MARME 064689-L Abílio dos Santos Faria Carvalho.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos 
n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

 16 de Setembro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-
Maior da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, 
TGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 32284/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos CMI
Sargento -ajudante:
1SAR CMI Q 064773 -L Luís Nunes Teixeira BA4

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ CMI 074438 -H 
Carlos Guilherme da Costa Serra, verificada em 01OUT08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 

CMI 060349 -L Raul dos Prazeres Pereira da Silva.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.º s 
2, 3 e 4 do mesmo artigo.

1 de Outubro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 32285/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELECA
Sargento -ajudante:
1SAR MELECA Q 066777 -D António José do Carmo Manteiga 

BA6

Ao abrigo do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, ocupa transitoriamente 
a vaga de SCH MELECA deixada em aberto pela passagem à situação 
de adido em comissão normal do SCH MELECA 032429 -K Fernando 
Jorge Farinha Gomes, verificada em 29SET08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29SET08.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

2 de Outubro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 32286/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o primeiro -cabo 

em regime de contrato em seguida mencionado tenha o posto que lhe 
vai indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respectivamente no artigo 56.º e na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30AGO:

Cabo -adjunto:
1CAB ABST 132763 -B Edgar Loução Calapez Viegas Roma BA1

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 14OUT08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades imediatamente à 

esquerda do 1CAB ABST 132767 -E Ricardo Jorge de Sousa Correia.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.
3 de Dezembro de 2008. — Por subdelegação do Comandante de 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 32287/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo 

em regime de contrato em seguida mencionado tenha o posto que lhe 
vai indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respectivamente no artigo 56.º e na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30AGO:

Cabo-adjunto:
1CAB PA 132169-C 
Pedro Alexandre dos Santos Brito BA11

 Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15JAN08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades imediatamente à 

direita do CADJ PA 132239-H Luís Paulo Soares Lino Saramago.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 

termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO.
17 de Outubro de 2008. — Por subdelegação do Comandante de 

Pessoal da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
mgen/pilav. 

 Despacho n.º 32288/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo 

em regime de contrato em seguida mencionado tenha o posto que lhe 
vai indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais de promo-
ção estabelecidas respectivamente no art.º 56º e na alínea c) do n.º 1 
do art.º 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99 de 25Jun, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30Ago:

Cabo-adjunto:
1CAB ABST 132465-K Paulo César Pombo Horta Alfaiate DG-

MFA

 Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17Mar08.
 Fica colocado na respectiva lista de antiguidades imediatamente à 

esquerda da CADJ ABST 132376-J Maria Elisabete Pedrosa Tavares.
 É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18Ago.
17 de Outubro de 2008. — Por subdelegação do Comandante de 

Pessoal da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, 
mgen/pilav. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 32289/2008
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 53/2007, 

de 31 de Agosto, conjugado com o disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 511/99, de 24 de Novembro, nomeio em comissão especial de serviço 
pelo período de seis meses, com efeitos reportados a 6 de Dezembro 
de 2008, para prestação de serviço na Missão de Estado de Direito da 
União Europeia EULEX Kosovo, os agentes principais Ernesto Morais 
Mesquita, Marcelo Joaquim Oliveira, Paulo Alexandre Cabaço Men-




